
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

TERMO DE ADITAMENTO
Campinas, 28 de abril de 2025.

 

TERMO DE ADITAMENTO 02 AO CONTRATO Nº 008/2023
PROTOCOLO EMDEC. 2022.00002623-77

 
TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
44.602.720/0001-00, neste ato representada por seus representantes legais, e de outro lado, como CONTRATADA, a SINALIZADORA PAULISTA CONSTRUCAO E SINALIZACAO LTDA com sede à Rua Felisberto Freire nº 411, Jd.
Bela Vista, São Paulo/SP – CEP 02616-090, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 73.461.725/0001-50, neste ato representada pelo seu representante legal, sob as cláusulas seguintes:

 
DO REAJUSTE

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A partir de 01/05/2025, o valor mensal do contrato passa de R$ 1.941.555,00 (um milhão, novecentos e quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais) para R$2.054.940,40 (dois milhões, cinquenta e
quatro mil, novecentos e quarenta reais e quarenta centavos), resultante da aplicação do percentual de 5,84% correspondente ao INCC-DI, como demonstra o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte
integrante.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados desde a data supracitada e emitir Nota Fiscal específica dessa diferença, com observância aos termos deste Contrato.
 

DO PRAZO
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, desde 02/05/2025, o prazo do contrato supracitado com vigência até 01/05/2026.
 

DO VALOR TOTAL DO REAJUSTE E ADITAMENTO
 
CLÁUSULA QUARTA – Dá-se ao presente termo, o valor total de R$ 24.659.284,74 (vinte e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), que corresponde ao
percentual de reajuste de 5,84% e a prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, em conformidade com o Anexo I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.

 
DO VALOR DO CONTRATO

 
CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência das alterações presentes nas cláusulas deste Termo de Aditamento, o valor total estimado do contrato passa de R$ 45.848.660,00 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e quarenta e oito mil,
seiscentos e sessenta reais) para R$ 70.507.944,74 (setenta milhões, quinhentos e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), conforme ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte
integrante.

 
 
 

_____________________________
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente da EMDEC S/A
 
 
_____________________________
Luiz Carlos Sardinha
Diretor de Operações da EMDEC S/A
 
 
 
_____________________________
Luciano Szyflinger
Sócio-Diretor da SINALIZADORA PAULISTA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO LTDA
 
 
 

Testemunhas:
 
 
 

___________________________                                                          ___________________________
 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
 

CONTRATO Nº 008/2023 - LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2022
Vigência: 02/05/2023 a 01/05/2024 – 12 (doze) meses
Valor Total do Contrato: R$ 22.550.000,00
 
Aditamento 01 - Prorrogação de Prazo por 12 (doze) meses
De: 02/05/2024 a 01/05/2025
P0: R$ 22.550.000,00
Valor mensal do contrato: R$ 1.879.166,67
Valor do aditamento para 12 (doze) meses: R$ 1.879.166,67 x 12 = R$ 22.550.000,00
Valor Atualizado do Contrato: R$ 22.550.000,00 + R$ 22.550.000,00 = R$ 45.100.000,00
 
Segue planilha:
 

 
Apostilamento 001 – Reajuste de 3,32%
De: 02/05/2024 a 01/05/2025
 
Conforme cálculos feitos pela DFFO:
Valor do contrato sem reajuste = R$ 45.100.000,00
Valor mensal do contrato após o reajuste: R$ 1.879.166,67 + 3,32% = R$ 1.941.555,00
Reajuste para 12 meses = R$ 1.941.555,00 x 12 = R$ 23.298.660,00
Valor do apostilamento (diferença) = R$ 23.298.660,00 - R$ 22.550.000,00 = R$ 748.660,00
Valor atualizado do Contrato = R$ 45.100.000,00 + R$ 748.660,00 = R$ 45.848.660,00
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Aditamento 02 – Reajuste de 5,84% e Prorrogação por 12 (doze) meses
De: 02/05/2025 a 01/05/2026
 
Valor do contrato sem reajuste = R$ 45.848.660,00
Valor aditamento com reajuste e prazo = R$ 24.659.284,74
Valor mensal após aditamento: R$ 24.659.284,74/ 12 = R$ 2.054.940,40
Valor atualizado do Contrato = R$ 45.848.660,00 + R$ 24.659.284,74 = R$ 70.507.944,74
 
Segue a tabela com arredondamento:
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 28/04/2025, às 09:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA APARECIDA VENTURA, Assistente Administrativo Júnior, em 28/04/2025, às 09:11, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS SARDINHA, Diretor(a), em 28/04/2025, às 09:51, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE, Diretor(a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:47, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 14567872 e o código CRC 40B9C761.
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